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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Sçfyiços. .. .. 
Departamento de Registro Empresfiriãl e fitégraçâo,- DRg, 
Secretaria de Desenvolvimento^ EçdníiplFb *... ;.,. 

JUCESP PROTOCOLO 
2.405.431/25-7 

DADOS CADASTRAIS 

CAPA DO REQUERIMENTO 
CONTROLE PÍTERNET 

034940556-5 
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Alteração de Outras Ctaúsulas Contratuais/Estatutárias; Consolidação da Matriz; IndusÃCo/Afteração de Integrantes; | 
NOME EMPRESARIAL 

ATHON DESENVOLVIMENTO IV S.A. 
PORTE | 

Normal J 
LOGRADOURO 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini 
NÚMERO 

105 

COMPLEMENTO 

CJ112TR4 04571-900 | 

MUNICÍPIO 

São Paulo 
UF 

SP 
TELEFONE 

(11)30900318 

EMAIL S 
FINANCEIRO@ATHONENERGIA.COM.E 

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ-SEDE 

0 34.481.735/0001-04 ~ mio ■UIHIIH L 
centificaçAo signatário assuante requerimento capa 

NOME: DANIEL FERREIRA MAIA DE FREITAS (Diretor) 

ASSINATURA: DATA: 17/06/2025 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 562,70 

DARF: R$ ,00 

SEQ. DOC. 
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ATHQN DESENVOLVIMENTO IV S.A. 

: cRpjAlFnfi 3448Í.7357ÓÒ&ÜÍ4 

*‘*NIRE n^358006004?9 

-SEDE 
HÊ 11 

UN 2025 zt 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA OCOLO 

REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2025 

1- Data, Hora e Local: Realizada aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2025, às 

lOhOOmin, na sede social da Athon Desenvolvimento IV S.A. ("Companhia"), localizada na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 

Conjunto 112 - Torre 4, Cidade Monções, CEP 04571-900. 

2- Convocação e Presença: Dispensada a publicação de edital de convocação, nos termos 

do §45 do artigo 124, da Lei n.9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei 

dasS.A"), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme 

assinaturas apostas no Livro de Presença dos Acionistas da Companhia. 

3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Daniel Ferreira Maia de Freitas e 

secretariados pela Sra. Ana Paula Casalatina . 

4. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a reeleição dos membros da diretoria da Companhia; 

(ii) a alteração do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia; e (iii) a consolidação do Estatuto 

Social da Companhia. 

5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas 

da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, pela 

aprovação das seguintes matérias: 

5.1. Foi aprovada, por unanimidade de votos, a reeleição dos membros da diretoria da 

Companhia, ambos com mandato até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que 

deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício social a se encerrar em 31 

de dezembro de 2026: 

a) DANIEL FERREIRA MAIA DE FREITAS, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador da cédula de identidade RG n° 35466446-3, expedida pela 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 0 n9 320.434.708-76, com endereço profissional 

na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, n9 105, conjunto 112, Torre 4, Cidade 

Monções, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-900, como 

Diretor Presidente: e 

Este documento foi assinado eletronicamente por Daniel Ferreira Maia De Freitas, Raphael Anthony Lima Eckmann, Ana Paula 
Casalatina, Breno Mendonça Megale, Felipe Moura Lima e Ana Carolina Ferracciu Coutinho Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://athon.portaldeassinaturas.com. br:443 e utilize 0 código 4E8F-4336-FD9B-8803. 
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b) BRENO MENDONÇA MEGALE, brasileiro, casado, administrador, portador da 

cédula de identidàdi RGIn9 44p4474^-4, expedidajoela SSP/SP, inscrito no CPF/MF 

sob o n9 312878’46á-»Í7; com erídéreço pfõffesronal na Avenida Engenheiro Luís 

Carlos Berrini, n9 105, conjunto 112, Torre 4, Cidade Monções, Município de São 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-900, como Diretor Financeiro . 

5.1.1. Os diretores ora eleitos foram investidos nos seus respectivos cargos na 

presente data, mediante assinatura dos termos de posse constantes do Anexo I à 

presente ata, que se encontram devidamente lavrados em livro próprio. 

5.2. Foi aprovada, por unanimidade de votos válidos, a alteração do artigo 15 do Estatuto 
Social da Companhia, para viger de acordo com a redação abaixo: 

"Artigo 15. A administração da Companhia compete à Diretoria, composta por 2 

Diretores, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pelo Assembleia Geral, 

sendo um Diretor Presidente e um Diretor Financeiro.” 

5.3. Foi aprovada, por unanimidade dos votos válidos, a consolidação do Estatuto Social da 

Companhia, tendo em vista as alterações ora aprovadas, nos termos do Anexo II da presente 
ata. 

6. Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na 

forma de sumário, conforme o disposto no parágrafo l9 do artigo 130 da Lei das S.A. 

7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual 

se lavrou a presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, que, lida e achada conforme, 

foi por todos os presentes assinada. 

São Paulo, 17 de junho de 2025. 

[Assinaturas seguem na próxima página] 

Este documento foi assinado eletronicamente por Daniel Ferreira Maia De Freitas, Raphael Anthony Lima Eckmann, Ana Paula 
Casalatina. Breno Mendonça Megale, Felipe Moura Lima e Ana Carolina Ferracciu Coutinho Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://athon.portaldeassinaturas.com. br:443 e utilize o código 4E8F-4336-FD9B-8803. 
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[Página de Assinaturas da Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17 de junho 

de 2ÓZ9 da Athdn DesshvolvrmdritolV S.A.] 

Daniel Ferreira Maia de Freitas 

Presidente 

Ana Paula Casalatina 

Secretária 

Acionistas : 

ATHON DESENVOLVIMENTO FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

MULTIESTRATÉGIA 

por sua administradora BRLTrust Investimentos Ltda. 

Por: Ana Carolina Ferracciu Coutinho Moura 

Cargo: Diretora Jurídica 

Por: Felipe Moura Lima 

Cargo: Procurador 

ATHON HOLDING S.A. 

Por: Daniel Ferreira Maia de Freitas 

Cargo: Diretor Presidente 

JUCESP 

18 

0 2 JUL 2025 

219 • 885/25“ uMiutr <ntuun buí 
Este documento foi assinado eletronicamente por Daniel Ferreira Maia Di 
Casalatina, Breno Mendonça Megale, Felipe Moura Lima e Ana Carolina 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://athon.portaldeassinaturas.< 
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ATHON D*ESENVOLVÍmENTO IV S.A. 

n| 34.48Í.735/aEtt^4 

.:InIRE ̂.âsàooeoo^ 

Anexo I 

À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2025 

Termos de Posse e Declarações de Desimpedimento 

Este documento foi assinado eletronicamente por Daniel Ferreira Maia De Freitas, Raphael Anthony Lima Eckmann, Ana Paula 
Casalatina, Breno Mendonça Megale, Felipe Moura Lima e Ana Carolina Ferracciu Coutinho Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://athon.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4E8F-4336-FD9B-8803. 
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TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

BRENO MENDONÇA MEGALE, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade 

RG n® 44044743-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n® 312878458-27, com endereço 

profissional na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, n® 105, conjunto 112, Torre 4, Cidade 

Monções, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-900, eleito para o cargo de 

Diretor Financeiro em Assembleia Geral Extraordinária da ATHON DESENVOLVIMENTO IV S.A., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 34.481.735/0001-04, com sede na 

Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 105, conjunto 112 - Torre 4, Cidade Monções, Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-900 ("Companhia"), realizada em 17 de junho de 2025, 

assina o presente instrumento confirmando a aceitação do cargo para o qual foi eleito e declara, 

sob as penas da lei, (i) que não está impedido, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por encontrar-se sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade, dessa forma não está incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que o impeça 

de exercer a atividade mercantil, estando ciente do disposto no artigo 147 da Lei n® 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."): (ii) que não está condenado a pena de 

suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM, que o torne inelegível para cargos de 

administração, como estabelecido no §2° do artigo 147 da Lei das S.A.; (iii) que atende ao requisito 

de reputação ilibada estabelecido pelo §3® do artigo 147 da Lei das S.A.; (iv) que não ocupa cargo 

em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia e não tem, nem representa, 

interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do §3® do artigo 147 da Lei das 

S.A. 

Para os fins do §2° do artigo 149 da Lei das S.A., o Diretor ora eleito declara que receberá eventuais 

citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no 

seguinte endereço: Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, n® 105, conjunto 112, Torre 4, Cidade 

Monções, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-900. 

São Paulo/SP, 17 de junho de 2025. 

BRENO MENDONÇA MEGALE 

Diretor Financeiro 

Este documento foi assinado eletronicamente por Breno Mendonça Megale. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://athon.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1DE7-67CA-E700-71AA. 
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TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

DANIEL FERREIRA MAIA DE FREITAS, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 

cédula de identidade RG n° 35466446-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n9 

320.434.708-76, com endereço profissional na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, n9 105, 

conjunto 112, Torre 4, Cidade Monções, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-

900, eleito para o cargo de Diretor Presidente em Assembleia Geral Extraordinária da ATHON 

DESENVOLVIMENTO IV S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 

34.481.735/0001-04, com sede na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 105, conjunto 112 - Torre 4, 

Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-900 ("Companhia"), 

realizada em 17 de junho de 2025, assina o presente instrumento confirmando a aceitação do cargo 

para o qual foi eleito e declara, sob as penas da lei, (i) que não está impedido, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por encontrar-se sob os efeitos dela, ou de penas que 

vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não está incurso em quaisquer dos crimes 

previstos em lei que o impeça de exercer a atividade mercantil, estando ciente do disposto no artigo 

147 da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (" Lei das S.A."k (ii) que não 

está condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM, que o torne 

inelegível para cargos de administração, como estabelecido no §2° do artigo 147 da Lei das S.A.; (iii) 

que atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §39 do artigo 147 da Lei das S.A.; 

(iv) que não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia e não 

tem, nem representa, interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do §39 

do artigo 147 da Lei das S.A. 

Para os fins do §2° do artigo 149 da Lei das S.A., o Diretor ora eleito declara que receberá eventuais 

citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no 

seguinte endereço: Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, n9 105, conjunto 112, Torre 4, Cidade 

Monções, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-900. 

São Paulo/SP, 17 de junho de 2025. 

DANIEL FERREIRA MAIA DE FREITAS 

Diretor Presidente 

Este documento foi assinado eletronicamente por Daniel Ferreira Maia De Freitas. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://athon.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 96C0-044C-ACCE-745E. 
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ATHON DESENVOLVIMENTO IVS.A. 

:’QNPj4MF n? 3u’m.73570(J(jCÔ4 

«NIRE n»5^00600Q79’”’ 

Anexo li 

À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2025 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA ATHON DESENVOLVIMENTO IV S.A. 

CAPÍTULO I. DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE, FORO E PRAZO DE DURAÇÃO 

Artigo 1. A Athon Desenvolvimento IV S.A. ("Companhia") é uma sociedade anônima de capital 

fechado, que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em 

especial a Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A "). 

Artigo 2. A Companhia tem por objeto social: (i) participação e desenvolvimento, direta ou 

indiretamente por meio de associação, parceria, consórcio ou qualquer outra sociedade em cujo 

capital social a Companhia tenha participação, de ativos de energia renovável, especialmente 

usinas fotovoltaicas; e (ii) participação em outras sociedades e demais atividades correlatas 

necessárias ao cumprimento do objeto social da Companhia. 

Artigo 3. A Companhia tem sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro 

Luís Carlos Berrini, n? 105, conjunto 112, Torre 4, Cidade Monções, CEP 04571-900, podendo, a 

critério da Diretoria, abrir, manter ou extinguir filiais, agências, departamentos, escritórios ou 

depósitos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

Artigo 4. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. 

CAPÍTULO II. CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 5. O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 136.922,00 (cento e 

trinta e seis mil, novecentos e vinte e dois reais), representado por 136.922 (cento e trinta e 

seis mil, novecentas e vinte e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo 12. Fica vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. 

Parágrafo 22. As ações ordinárias de emissão da Companhia não poderão, em qualquer 

hipótese, ser dadas em penhor ou oneradas em qualquer outra forma de garantia, inclusive 

alienação fiduciária, nem dadas em usufruto, salvo se com a aprovação da Assembleia Geral. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Daniel Ferreira Maia De Freitas, Raphael Anthony Lima Eckmann, Ana Paula 
Casalatina, Breno Mendonça Megale, Felipe Moura Lima e Ana Carolina Ferracciu Coutinho Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://athon.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4E8F-4336-FD9B-8803. 
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Artigo 6. O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e a cada ação 

ordinária da Companhia coijesponrlerá C>’dlreiib a ufti \Wta nas deliberações da Assembleia 
Geral. 

Artigo 7. A titularidade das ações será comprovada pela averbação no Livro de Registro de Ações 

Nominativas da Companhia. 

CAPÍTULO lll. ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS 

Artigo 8. A Assembleia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) 

primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, a fim de que sejam 

discutidos os assuntos previstos na Lei das S. A. 

Artigo 9. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, 

quando os interesses sociais assim o exigirem, ou quando as disposições do presente Estatuto 

Social ou da legislação aplicável demandarem deliberação dos acionistas. 

Artigo 10. A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária podem ser 

cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instrumentadas em 
ata única. 

Artigo 11. As Assembleias Gerais serão realizadas na sede da Companhia. Qualquer acionista 

da Companhia poderá participar das Assembleias Gerais pessoalmente, por videoconferência 

ou por conferência telefônica. Para tanto, a convocação deverá conter as instruções aos 

acionistas para participação remota. Caso um acionista participe remotamente de Assembleia 

Geral, o secretário da respectiva Assembleia Geral poderá exigir que tal acionista formalize 

seus votos por escrito, mediante envio de correspondência eletrônica (e-mail), para que tais 

votos sejam anexados à respectiva ata da Assembleia Geral. Ainda que a Assembleia Geral 

ocorra por videoconferência ou por conferência telefônica, a respectiva ata deverá ser 

posteriormente assinada por todos os acionistas que participaram da Assembleia Geral e 

arquivada na sede da Companhia. 

Artigo 12. A Assembleia Geral poderá ser convocada pelo Diretor Presidente, mediante 

anúncio publicado por 3 (três) vezes, nos termos do artigo 124 da Lei das S.A., e mediante 

notificação escrita aos acionistas, entregue por meio de correio eletrônico (e-mail) ou 

correspondência com aviso de recebimento, com antecedência de, pelo menos, 8 (oito) dias 

da data da Assembleia Geral convocada. Se a Assembleia Geral não for instalada por falta de 

quórum, uma segunda convocação deverá ser feita com, pelo menos, 5 (cinco) dias de 
antecedência. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Daniel Ferreira Maia De Freitas, Raphael Anthony Lima Eckmann, Ana Paula 
Casalatina, Breno Mendonça Megale. Felipe Moura Lima e Ana Carolina Ferracciu Coutinho Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://athon.portaldeassinaturas.com.br.443 e utilize o código 4E8F-4336-FD9B-8803. 
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Parágrafo 19. A convocação deverá conter o local, a data e a hora, bem como a pauta dos 

assuntos a serem tratados £ qualqoer dóculnerftação’ nádassária ao conhecimento e análise • • • ••• • • 
das deliberações objeto da Assêiríbleia Géfal. • .1..’..' 

Parágrafo 2°. A Assembleia Geral também poderá ser convocada, nas hipóteses previstas no 

parágrafo único do artigo 123 da Lei das S.A., pelos acionistas ou pelo Conselho Fiscal, se 

instalado. 

Parágrafo 39. Será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os 

acionistas, independentemente das formalidades de convocação referidas acima, nos termos 

do artigo 124, parágrafo 49, da Lei das S.A. 

Artigo 13. A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de 

acionistas representando ao menos metade do capital social, salvo quando a lei exigir quórum 

mais elevado; e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas. 

Artigo 14. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos dos 

presentes, não se computando os votos em branco, observadas as exceções previstas em lei. 

CAPÍTULO IV. ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 15. A administração da Companhia compete à Diretoria, composta por 2 Diretores, 

acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo um Diretor 

Presidente e um Diretor Financeiro. 

Parágrafo Único. A investidura no cargo de Diretor far-se-á por termo lavrado e assinado no livro 

de Atas de Reuniões da Diretoria, independentemente de caução. 

Artigo 16. O prazo de mandato da Diretoria é de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

Qualquer que seja a data de eleição, os mandatos dos Diretores terminarão na data da 

Assembleia Geral que examinar as contas do último exercício social de suas gestões; outrossim, 

mesmo quando vencidos os respectivos mandatos, os Diretores continuarão no exercício de 

seus cargos até a eleição e posse dos Diretores que os substituirão. 

Artigo 17. Na hipótese de vacância temporária de qualquer cargo da Diretoria ou caso 

qualquer membro da Diretoria esteja temporariamente ausente, suas atribuições serão 

temporária e cumulativamente realizadas pelo outro Diretor. 

Parágrafo l9. Ocorrendo ausência permanente de qualquer membro da Diretoria, o outro 

Diretor acumulará, interinamente, as funções do Diretor substituído até a eleição de um novo 

Diretor, pela Assembleia Geral, para ocupar o cargo em vacância. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Daniel Ferreira Maia De Freitas, Raphael Anthony Lima Eckmann, Ana Paula 
Casalatina. Breno Mendonça Megale, Felipe Moura Lima e Ana Carolina Ferracciu Coutinho Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://athon.portaldeassinaturas.com. br:443 e utilize o código 4E8F-4336-FD9B-8803. 
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Artigo 18. Compete a Diretoria a prática de todos os atos necessários ou convenientes a 
•• •• •• •••• •• •••• 

administração e gestão da CoOlpafihia, bbSenjádos ôsjifakfs estabelecidos pela legislação 

aplicável e pelas disposições 3edefetatutô*5Òcral. 

Artigo 19. A representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, caberá 

individualmente a qualquer Diretor, salvo nos casos previstos no parágrafo l5 deste artigo. 

Parágrafo 1$. A Companhia deverá ser representada por 2 (dois) Diretores, em conjunto, nas 

seguintes hipóteses: 

(i) celebração, aditamento ou rescisão de quaisquer contratos, acordos ou instrumentos 

firmados entre a Companhia, de um lado, e seus clientes, de outros, exceto para a alteração 

de dados cadastrais ou dados das contas bancárias, caso em que a Companhia poderá ser 

representada isoladamente por somente 1 (um) Diretor; 

(ii) assinatura ou envio de notificações para os clientes da Companhia; 

(iii) celebração e aditamento de quaisquer contratos, acordos ou instrumentos relativos a 

empréstimos ou financiamentos envolvendo a Companhia, incluindo, sem limitação, emissão 

de debêntures, notas comerciais ou outros instrumentos de dívida, concessão de garantias, 

criação de gravames, celebração de alienação ou cessão fiduciária de bens e direitos, inclusive 

garantias concedidas em benefício de terceiros; 

(iv) celebração, aditamento ou rescisão de quaisquer contratos, acordos ou instrumentos 

relativos a investimentos de capital, aquisição de participação societária, títulos e dívidas 

conversíveis em participação societária ou instrumentos análogos, exceto se a contraparte for 

sociedade controladora, controlada ou sob controle comum com a Companhia; e 

(v) celebração, aditamento ou rescisão de quaisquer contratos, acordos ou instrumentos 

em nome da Companhia cujo valor global seja igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais). 

Parágrafo 29. A Companhia também poderá ser representada por 1 (um) procurador, cujo 

instrumento de mandato deverá especificar os atos e operações que os outorgados poderão 

praticar e a duração do mandato, podendo o mandado judicial ser outorgado por prazo 

indeterminado. Os procuradores poderão ser constituídos mediante assinatura de (i) 1 (um) 

Diretor isoladamente; ou (ii) 2 (dois) Diretores, em conjunto, nas hipóteses previstas no 

parágrafo l2 deste artigo. 

Parágrafo 32. Os poderes de administração da Diretoria incluem, expressamente, os poderes 

para conceder garantias, alienar fiduciariamente bens e/ou criar gravames sobre ativo fixo, 

Este documento foi assinado eletronicamente por Daniel Ferreira Maia De Freitas, Raphael Anthony Lima Eckmann, Ana Paula 
Casalatina, Breno Mendonça Megale, Felipe Moura Lima e Ana Carolina Ferracciu Coutinho Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://athon.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4E8F-4336-FD9B-8803. 
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recebíveis ou outros ativos da Çpirífíantiia, sçmpfê^m conconâQpia com seu objeto social, em 

favor de quaisquer terceiros, notadamente ihsíftqjções financeiras ou órgãos de fomento para 

garantir os investimentos necessários a implementações dos*projetos da Companhia, sem a 

necessidade de prévia aprovação pela Assembleia Geral. 

Artigo 20. A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos Diretores e sua 

distribuição entre os Diretores. 

Artigo 21. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário e as suas reuniões serão presididas 

por qualquer dos Diretores. As reuniões serão convocadas pelo Diretor Presidente, se 

aplicável. As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio e serão 

tomadas por maioria de votos. 

Parágrafo Único. Fica dispensada a convocação prévia da reunião como condição de sua 

validade quando todos os membros da Diretoria estiverem a ela presentes. 

CAPÍTULO V. CONSELHO FISCAL 

Artigo 22. A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente. Quando em 

funcionamento, o Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros, eleitos e destituíveis 

pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VI. EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS 

Artigo 23. O exercício social terá início em 1$ de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 

ano. Ao término de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras 

previstas em lei. 

Parágrafo 12. A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá: (o) levantar 

balanços intermediários para períodos inferiores ao anual, bem como declarar dividendos à 

conta de lucros apurados nesses balanços; e (b) declarar dividendos intermediários ou 

intercalares à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes. 

Artigo 24. O lucro líquido apurado anualmente, ajustado na forma do artigo 202 da Lei das 

S.A., terá a seguinte destinação: 

(a) 5% para constituição da reserva legal, até atingir 20% do capital social; 

(b) o valor necessário para o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no Artigo 

25 deste Estatuto Social; e 

(c) o saldo terá a destinação estabelecida pela Assembleia Geral. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Daniel Ferreira Maia De Freitas. Raphael Anthony Lima Eckmann. Ana Paula 
Casalatina, Breno Mendonça Megale, Felipe Moura Lima e Ana Carolina Ferracciu Coutinho Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://athon.portaldeassinaturas.com. br:443 e utilize o código 4E8F-4336-FD9B-8803. 
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Artigo 25. A cada exercício socÈLps^çionisias.terèo direttp §,uma distribuição do dividendo 

obrigatório de, no mínimo, 25%TMVÊ,e cincê pbrr*ento) do.ltrtTQ líquido apurado no exercício. 

Artigo 26. A Companhia poderá pagar ou creditar juros sobre capital próprio, os quais serão 

imputados ao dividendo obrigatório. 

CAPÍTULO VII. LIQUIDAÇÃO 

Artigo 27. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação 

da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação e elegerá o liquidante. 

CAPÍTULO VIII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 28. Fica eleito o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente 

para dirimir qualquer disputa decorrente ou relacionada a este Estatuto Social, com renúncia a 

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

São Paulo, 17 de junho de 2025. 

Mesa: 

Daniel Ferreira Maia de Freitas 

Presidente 

Ana Paula Casalatina 

Secretária 

Este documento foi assinado eletronicamente por Daniel Ferreira Maia De Freitas, Raphael Anthony Lima Eckmann. Ana Paula 
Casalatina. Breno Mendonça Megale, Felipe Moura Lima e Ana Carolina Ferracciu Coutinho Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://athon.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4E8F-4336-FD9B-8803. 
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